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DECISÃO

1. O PROCESSO ESTRUTURAL AMBIENTAL:

Inicialmente, friso que esta decisão ocorre em sede de cumprimento
de acórdão transitado em julgado prolatado pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal, em março de 2024. Neste passo, cuida-se da adoção das
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1 DIDIER JR, Fredie; ZANETI JR, Hermes; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Elementos para uma teoria do
processo estrutural aplicada ao processo civil brasileiro. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro nº 75, jan./mar. 2020, p. 123.

medidas elencadas no art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil,
conducentes à máxima eficácia do provimento jurisdicional:

“Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as
disposições deste Código, incumbindo-lhe:

[...]

IV - determinar todas as medidas indutivas,
coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias
para assegurar o cumprimento de ordem judicial,
inclusive nas ações que tenham por objeto prestação
pecuniária”.

Vale destacar que em processo de índole estrutural, como o presente,
a técnica para execução de sentenças e acórdãos é aquela denominada de
decisões em cascata: “à decisão principal seguem-se inúmeras outras que
têm por objetivo resolver problemas decorrentes da efetivação das
decisões anteriores de modo a permitir a efetiva concretização do
resultado visado pela decisão principal”1.

Sobre a temática dos processos estruturais é cabível realçar o marco
instaurado pelo julgamento do caso Brown vs Board of Education of Topeka,
julgado pela Suprema Corte dos Estados Unidos, que instaurou a
erradicação da segregação racial no sistema educacional norte-americano.
Este caso é exemplificativo da peculiar procedimentalização dos
processos deste tipo, tendo em vista que, além de não ter sido encerrado
com a simples proclamação da decisão pela Suprema Corte, perdurou por
vários anos até que fosse alcançado um estado satisfatório relativo à
questão levada a julgamento.
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Anoto mais uma vez as palavras dos professores Didier Jr., Zaneti Jr.
e Oliveira:

“Tudo começou em 1954, com o caso Brown vs. Board of
Education of Topeka. A Suprema Corte norte-americana
entendeu que era inconstitucional a admissão de estudantes em
escolas públicas americanas com base num sistema de
segregação racial. Ao determinar a aceitação da matrícula de
estudantes negros numa escola pública até então dedicada à
educação de pessoas brancas, a Suprema Corte deu início a um
processo amplo de mudança do sistema público de educação
naquele país, fazendo surgir o que se se chamou de structural
reform.

Isso foi apenas o início.

Segundo Owen Fiss, o sistema de Ensino público foi o
objeto do Caso Brown, mas com o tempo as reformas
estruturais foram alargadas para incluir a polícia, prisões,
manicômios, instituições para pessoas com deficiência mental,
autoridades públicas de auxílio à moradia e agências de bem-
estar social. Ou seja: o modelo de decisão proferida no caso
Brown vs. Board of Education of Topeka expandiu-se e foi
adotado em outros casos, de modo que o Poder Judiciário dos
Estados Unidos, por meio de suas decisões, passou a impor
amplas reformas estruturais em determinadas instituições
burocráticas, com o objetivo de ver atendidos determinados
valores constitucionais.

[...]

A partir dessas situações pontuais, passou-se a designar
como decisão estrutural (structural injunction) aquela que
buscasse implementar uma reforma estrutural (structural
reform) em um ente, organização ou instituição, com o
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2 DIDIER JR, Fredie; ZANETI JR, Hermes; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Elementos para uma teoria do
processo estrutural aplicada ao processo civil brasileiro. Revista do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro nº 75, jan./mar. 2020, p. 103-104.

objetivo de concretizar um direito fundamental, realizar uma
determinada política pública ou resolver litígios complexos.

Por isso, o processo em que ela se constrói passou a ser
chamado de processo estrutural. Parte-se da premissa de que a
ameaça ou a lesão que as organizações burocráticas
representam para a efetividade das normas constitucionais
não pode ser eliminada sem que tais organizações sejam
reconstruídas”2.

Nessa linha, recentemente os juristas Ingo Sarlet e Tiago
Fensterseifer assim dissertaram sobre as presentes Arguições de
Descumprimento de Preceitos Fundamentais:

“[...] o processo em andamento no STF revela-se como
sendo um típico processo estrutural, sendo possível falar
até mesmo de um processo estrutural climático. A
natureza desse tipo de ação envolve não apenas um olhar
para passado, mas igualmente um olhar para o futuro,
notadamente no sentido de buscar uma solução obtida
por meio do diálogo constante e interinstitucional com os
diversos agentes envolvidos.

Não é um processo estático, mas sim um processo
dinâmico e prospectivo. Há a necessidade de
conformação progressiva de comportamentos — por
exemplo, por parte de órgãos governamentais — a fim de
assegurar o devido e efetivo cumprimento da decisão do
STF.

Ademais, a natureza peculiar das decisões
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estruturais do Supremo revela justamente essa
perspectiva futura e mesmo prognóstica, ou seja, com a
alteração do cenário fático, novas medidas não somente
podem, como devem ser adotadas, de modo a assegurar o
efetivo cumprimento das decisões proferidas pela Corte.
Em caráter ilustrativo, cita-se a criação, pelo STF, do
Núcleo de Processos Estruturais Complexos (Nupec) a fim
de auxiliar na condução de tais processos.

Tais desenvolvimentos, aliás, não tem ocorrido
apenas no Brasil, como se sabe. Apenas para referir um
caso emblemático, a Corte Suprema de Justiça da
Argentina, em situação similar envolvendo incêndios na
região do Delta do Paraná, adotou, no ano de 2020, decisão
de natureza estrutural e criou Comitê de Emergência
Ambiental.

2. A AUDIÊNCIA DO DIA 10 DE SETEMBRO E A NOVA PETIÇÃO
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO:

A partir de importantes debates ocorridos na referida audiência, tais
tópicos foram delimitados:

a) a incidência ou não de interregno para possibilitar
a recontratação de servidores temporários, no âmbito do
IBAMA e do ICMBIO, destinados ao combate às
emergências climáticas verificadas no Brasil;

b) as condições em que o Poder Executivo pode fazer
a abertura de créditos extraordinários visando ao
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atendimento das despesas de proteção ao meio ambiente e
às populações atingidas pelas emergências climáticas;

c) as providências investigatórias e sancionatórias em
curso;

O Exmo Advogado Geral da União, Jorge Messias, e o Exmo
Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente e da Mudança
Climática, João Paulo Capobianco, entre outros representantes
governamentais, descreveram as medidas para o pleno cumprimento do
Acórdão prolatado pelo Supremo Tribunal Federal, destacando entre elas
a contratação de brigadistas para o PREVFOGO.

Destacaram que o Governo Federal publicou medida provisória (nº
1.239, DE 8 DE JULHO DE 2024) reduzindo de 2 anos para 3 meses o
interregno para recontratação de brigadistas, salientando que a
providência é imprescindível para a intensificação dos esforços de
combate aos incêndios, já que afasta a necessidade de abertura de novas
turmas de formação de brigadistas em períodos como o atual, isto é, de
emergência climática extrema.

Apesar disso, os próprios Representantes Governamentais relataram
que, diante do agravamento da situação, até mesmo o prazo de 3 meses
vem se mostrando ineficiente, na medida em que o Governo Federal é
obrigado a dispensar brigadistas experientes em um dos momentos mais
críticos da nossa história no que diz respeito às políticas de proteção
ambiental.

Diante desse fato, na referida audiência, foi concedido prazo de 48
(quarenta e oito) horas, para manifestação da Advocacia-Geral da União
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que informou:

“11. A Medida Provisória no 1.239, de 8 de julho de
2024, altera a Lei no 7.957/89, a qual disciplina a tabela de
pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

12. O art. 12 Lei no 7.957/89 prevê os casos de
contratação, pelo IBAMA e pelo Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes),
de pessoal por tempo determinado, não superior a 2 (dois)
anos, admitida a prorrogação dos contratos por até 1 (um)
ano, vedada a recontratação pelo período de 2 (dois) anos.
O parágrafo único incluído pela citada Medida Provisória
estabelece exceção a essa regra geral de impedimento.

13. Mais especificamente, a MP no 1.239/24 modifica o
prazo de impedimento à recontratação por tempo
determinado de pessoal para prevenção, controle e
combate de incêndios florestais. O parágrafo único do art.
12 da Lei no 7.957/89, incluído pela MP no 1.239/24, tem a
seguinte redação:

Art. 12. O Ibama e o Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes)
ficam autorizados a contratar pessoal por tempo
determinado, não superior a 2 (dois) anos, admitida a
prorrogação dos contratos por até 1 (um) ano, vedada a
recontratação pelo período de 2 (dois) anos, para atender
os seguintes casos:

I - prevenção, controle e combate de incêndios
florestais; (...)

Parágrafo único. O prazo de impedimento à
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recontratação para atendimento à hipótese prevista no
inciso I do caput será de três meses. (Incluído pela Medida
Provisória no 1.239, de 2024)

15. Os objetivos centrais da MP no 1.239/24, conforme
expôs o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima, são (Nota Técnica no 1646/2024-MMA - doc. 1):

a) ampliar a capacidade das autarquias ambientais de
contratação ágil de pessoal para o enfrentamento de
situações de caráter excepcional em que se impõe a
atuação imediata do Poder Público na prevenção, controle
e combate de incêndios florestais, atualizando a legislação
de acordo com as necessidades atuais enfrentadas pelo
Estado brasileiro;

b) reduzir o intervalo temporal em que a
recontratação de pessoal é vedada, facilitando que os
mesmos indivíduos das áreas mais afetadas pelos eventos
climáticos negativos sejam empregados para o
desempenho das atividades necessárias à defesa do meio
ambiente, sem que, contudo, fique caracterizado qualquer
vínculo efetivo;

c) Habilitar a Ministra do Meio Ambiente e Mudança
do Clima a regulamentar as contratações temporárias do
Ibama e do ICMBio, uniformizando os procedimentos e
garantindo o exercício das funções de coordenação e
supervisão da Administração Indireta.

16. A relevância e a urgência da matéria, assim,
enquadram-se nos requisitos previstos no art. 62, caput, da
CRFB:

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o
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Presidente da República poderá adotar medidas
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de
imediato ao Congresso Nacional.

17. A norma que estabelece o prazo de impedimento à
recontratação, ainda que em interstício significativamente
menor do que a regra geral prevista no art. 12, caput, da
Lei no 7.957/89, visa a salvaguardar a moralidade e a
impessoalidade administrativas, princípios insculpidos no
art. 37, caput, da Carta Republicana.

18. Isso porque a contratação temporária constitui
exceção ao mandamento constitucional de realização de
concurso público para contratação de servidores (art. 37, II,
da CRFB). Por conseguinte, torna-se necessário o
estabelecimento de lapso temporal mínimo - já reduzido,
no caso, pela MP no 1.239/24 - para a recontratação de tais
profissionais. É pautado nesse espírito republicano que o
art. 37, IX, da Lei Maior estabelece que a contratação por
tempo determinado é gravada pela excepcionalidade”.

De outra face, foi determinado que a AGU apresentasse
manifestação sobre “créditos extraordinários no que se refere à aplicação
do arcabouço fiscal e da contabilização para os resultados primários das
contas públicas”, tendo aquele Órgão relatado que:

“25. A questão foi objeto de análise por parte da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Planejamento e
Orçamento (Nota no. 00585/2024/CONJUR-
MPO/CGU/AGU, doc. 02), que consignou:

Nesses termos, em conformidade com as
competências regimentais desta Coordenação-Geral de
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Assuntos Orçamentários, a questão apresentada demanda
a avaliação das consequências jurídicas da edição dos
créditos extraordinários para a o cumprimento de decisão
judicial no âmbito da ADPF no 743, considerando-se as
normas fiscais vigentes, especialmente diante de um novo
cenário legislativo que impõe desafios adicionais para a
execução orçamentária, como previsto na Lei
Complementar no 200/2023, na Lei de Responsabilidade
Fiscal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 (Lei no
14.791/2023).

Destarte, é preciso considerar que a edição de medida
provisória de crédito extraordinário possui efeitos
orçamentários diretos, pois autoriza despesas fora do
planejamento orçamentário anual, impactando o volume
de gastos do governo.

A Lei Complementar no 200/2023 estabelece regras
fiscais e de controle de gastos, sendo um dos principais
pilares a fixação de um limite para as despesas primárias
da União.

Entretanto, o art. 2o, §3o da referida lei
complementar excepciona os créditos extraordinários
desse limite, uma vez que tais despesas possuem caráter
imprevisível e urgente, sendo destinadas a enfrentar
situações excepcionais, como calamidades públicas e
emergências.

Essa exceção permite maior flexibilidade ao governo
no enfrentamento de crises, sem comprometer o teto de
gastos estabelecido para as demais despesas
discricionárias. No entanto, ao mesmo tempo, essa exceção
gera preocupações quanto ao impacto que essas despesas
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podem ter sobre outros indicadores econômicos e fiscais,
conforme analisaremos a seguir.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 4o, § 7o,
indica que "A lei de diretrizes orçamentárias não poderá
dispor sobre a exclusão de quaisquer despesas primárias
da apuração da meta de resultado primário dos
orçamentos fiscal e da seguridade social."

Isso significa que, ainda que os créditos
extraordinários não impactem o limite de gastos primários
imposto pela Lei Complementar no 200/2023, inexistindo
norma proveniente de lei complementar que crie tal
exceção, eles continuam a ser contabilizados no esforço
fiscal que visa ao cumprimento da meta de resultado
primário.

(...)

28. Importa registrar que no julgamento da ADI no
7064/DF, que tratava das alterações implementadas em
2021 no regime constitucional de precatórios (Emendas
Constitucionais 113 e 114), esse STF manifestou-se sobre os
reflexos financeiros do pagamento do denominado estoque
de precatórios, em questão semelhante à presente
discussão.

29. Na ocasião esse Supremo Tribunal, atento à
excepcionalidade e às peculiaridades do caso,
determinou que o cumprimento da decisão dispensasse
"a observância de quaisquer limites legais e
constitucionais ou condicionantes fiscais, financeiras ou
orçamentárias aplicáveis para o pagamento dos
requisitórios expedidos para os exercícios de 2022, 2023,
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2024, 2025 e 2026, quando excedentes do subteto fixado
pelo art. 107-A do ADCT”. (grifo nosso)

3. NOVAS E URGENTES MEDIDAS LASTREADAS NO ART. 139, IV,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:

Quanto à moldura objetiva atualmente diagnosticada, não é
necessário grande esforço para se chegar à conclusão de que se vivencia
um dos maiores desastres ambientais dos últimos cem anos, devido à
aceleração da degradação das condições climáticas do nosso Planeta.

São elucidativas as seguintes imagens, publicações jornalísticas e
científicas:
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3 Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/meio-ambiente/noticia/2024/09/11/maior-seca-da-historia-
e-a-mais-intensa-ja-registrada-em-partes-da-amazonia-e-levou-a-pico-de-14-anos-nas-queimadas.ghtml
Acesso em 14/09/2024.

“Maior seca da história é a mais intensa já registrada
em partes da Amazônia e levou a pico de 14 anos nas
queimadas

Número de focos de incêndio entre janeiro e a última
segunda-feira foi o maior para este período desde 2010”.3

“Área queimada no Brasil neste ano já é o dobro da
registrada em 2023

Quase a metade da destruição ocorreu apenas em
agosto, quando o fogo consumiu um território
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4 Disponível em: https://www.estadao.com.br/sustentabilidade/area-queimada-no-brasil-neste-ano-ja-e-o-
dobro-da-registrada-em-2023/ Acesso em 14/09/2024.
5 Disponível em: https://www.ihu.unisinos.br/categorias/643430-brasil-em-chamas-pais-tem-cerca-de-60-
de-seu-territorio-coberto-por-fumaca-das-queimadas Acesso em 14/09/2024.
6 Disponível em: https://diplomatique.org.br/seca-amazonia/ Acesso em 14/09/2024.
7 Disponível em: https://climainfo.org.br/2024/06/17/area-queimada-no-pantanal-em-2024-ja-e-54-maior-
que-em-ano-de-destruicao-recorde/ Acesso em 14/09/2024.
8 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2024/09/brasil-tem-ao-menos-10-milhoes-
afetados-em-cidades-em-emergencia-por-queimadas.shtml Acesso em 14/09/2024.

equivalente ao Estado da Paraíba”.4

“Brasil em chamas: país tem cerca de 60% de seu
território coberto por fumaça das queimadas”.5

“Seca na Amazônia: uma crise que não acabou

Impactos sociais, econômicos e ambientais persistem
após o período de estiagem e alertam para a necessidade
de ações urgentes na região amazônica”.6

“Área queimada no Pantanal em 2024 já é 54% maior
que em ano de destruição recorde”.7

“Brasil tem ao menos 10 milhões de afetados em
cidades em emergência por queimadas

Levantamento é conservador e menor do que
população total das localidades com decretos, aponta
Confederação Nacional dos Municípios”.8

“Gás sem cheiro e letal se espalha em nível
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9 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/meio-ambiente/ultimas-
noticias/redacao/2024/09/14/monoxido-de-carbono.htm Acesso em 14/09/2024.
10 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2024/09/13/moradores-do-amazonas-sofrem-
com-a-pior-seca-do-rio-solimoes.ghtml Acesso em 14/09/2024.
11 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2024/09/13/focos-de-queimadas-ameacam-
territorios-indigenas-na-divisa-de-mato-grosso-com-para.ghtml Acesso em 14/09/2024.
12 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2024/09/13/brasil-registra-quase-50-mil-
focos-de-incendio-de-1o-a-12-de-setembro.ghtml Acesso em 14/09/2024.

altíssimo; culpa é das queimadas”.9

“Moradores do Amazonas sofrem com a pior seca do
Rio Solimões.

Benjamin Constant fica no extremo oeste do estado e
faz fronteira com o Peru. Tudo que entra e sai da cidade
passa pelos rios, e todos eles estão com os níveis muito
baixos”.10

“Focos de queimadas ameaçam territórios indígenas
na divisa de Mato Grosso com Pará.

Brigadistas de Mato Grosso do Sul flagram um
paredão de fogo cobrindo Margens do Rio Xingu”.11

“Brasil registra quase 50 mil focos de incêndio de 1º
a 12 de setembro.

É o maior número de focos para este período desde
2007”.12

“Fogo no Pantanal ameaça reprodução das araras-
azuis.
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13 Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2024/09/09/fogo-no-pantanal-ameaca-
reproducao-das-araras-azuis.ghtml Acesso em 14/09/2024.
14 Disponível em: https://globoplay.globo.com/v/12912098/ Acesso em 14/09/2024.
15 Disponível em: https://globoplay.globo.com/v/12908501/ Acesso em 14/09/2024.
16 Disponível em: https://globoplay.globo.com/v/12901617/ Acesso em 14/09/2024.

Os incêndios não atingem apenas os locais escolhidos
pelas araras-azuis para a reprodução, como também as
principais fontes de alimentos para essas ave”.13

“Incêndios atingem 39 terras indígenas em Mato
Grosso.

Plantações foram destruídas e indígenas saem de
aldeias devido a fumaça”.14

“Levantamento mostra que fogo já destruiu quase 3
milhões de hectares do pantanal.

Para ajudar animais que estão sem ter o que comer,
ongs de Mato Grosso do Sul espalham alimentos pelo
bioma queimado”.15

“Amazonas enfrenta seca extrema e há comunidades
isoladas.

Todos os 62 municípios do estado estão em situação
de emergência”.16

“Área queimada no Pantanal foi 249% maior.

Entre janeiro e agosto de 2024, a área queimada no
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17 Disponível em: https://brasil.mapbiomas.org/2024/09/13/agosto-responde-por-quase-metade-da-area-
q u e i m a d a - n o - b r a s i l - e m -
2024/#:~:text=%C3%81rea%20queimada%20no%20Pantanal%20foi%20249%25%20maior&text=Foram%201
%2C22%20milh%C3%A3o%20de,Monitor%20do%20Fogo%20do%20MapBiomas. Acesso em 14/09/2024.
18 Disponível em: https://www.ihu.unisinos.br/642173-pantanal-em-chamas-em-5-dias-de-agosto-bioma-
tem-mais-queimadas-que-todo-o-mes-de-julho Acesso em 14/09/2024.

Pantanal aumentou 249% em comparação à média dos
cinco anos anteriores. Foram 1,22 milhão de hectares, 874
mil hectares a mais que a média. Mais da metade (52%)
desse total queimou em agosto. Os 648 mil hectares
queimados em agosto representam a maior área queimada
já observada no Pantanal para esse mês pelo Monitor do
Fogo do MapBiomas. “A atenção para a alta incidência de
incêndios permanece, visto que o mês de setembro é
historicamente o mês que mais queima no bioma, que
passa por um período de seca extrema”, alerta Eduardo
Rosa, do MapBiomas”.17

“Pantanal em chamas: em 5 dias de agosto, bioma
tem mais queimadas que todo o mês de julho”.18

“Incêndios no Pantanal: situação tende a se agravar
ainda mais em 2024, dizem especialistas.

Os incêndios no Pantanal começaram muito antes do
previsto este ano e vem atingindo marcas assustadoras.
Especialistas alertam sobre o cenário que se estabelece
desde o ano passado, quando o déficit de chuvas começou
a anunciar uma seca que poderia aumentar o período de
estiagem.

Profissionais que integram a Sala de Crise da Bacia
do Alto Paraguai, coordenada pela Agência Nacional das
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19 Disponível em: https://www.sospantanal.org.br/incendios-no-pantanal-situacao-tende-a-se-agravar-
a i n d a - m a i s - e m - 2 0 2 4 - d i z e m -
especialistas/?gad_source=1&gclid=CjwKCAjw6JS3BhBAEiwAO9waF9nIAVzulO5k_BSzWymUfIB2IawY9
HxA_dwpRY2vw6zRusnGrukCZBoCCZMQAvD_BwE Acesso em 14/09/2024.

Águas (ANA), alertaram que na bacia do rio Paraguai,
principal bacia que abastece o Pantanal e responsável
pelo pulso de inundação no bioma, tem registrado
chuvas abaixo da média desde o período chuvoso. Por
esta e outras razões, a ANA decretou situação crítica de
escassez de recursos hídricos na bacia em 14 de maio
deste ano”.19

Mesmo que recentemente, como o acórdão do STF declara, haja
ocorrido evolução nas políticas ambientais, estas, conforme relatado pela
Advocacia-Geral da União (eDOC 420), esbarram em limitações contidas
no arcabouço administrativo e fiscal nacional, principalmente nas
previsões contidas no parágrafo único do art. 12 da Lei no 7.957, de 20 de
dezembro de 1989, alterado pela Medida Provisória no 1.239, de 8 de
julho de 2024, e § 7º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), incluído pela Lei Complementar
nº 200, de 23 de agosto de 2023.

Vejamos o que dizem mencionados dispositivos:

Lei no 7.957/1989

Art. 12. O Ibama e o Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes)
ficam autorizados a contratar pessoal por tempo
determinado, não superior a 2 (dois) anos, admitida a
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prorrogação dos contratos por até 1 (um) ano, vedada a
recontratação pelo período de 2 (dois) anos, para atender
os seguintes casos:

I - prevenção, controle e combate de incêndios
florestais;

Parágrafo único. O prazo de impedimento à
recontratação para atendimento à hipótese prevista no
inciso I do caput será de três meses.

Lei Complementar no 101/2000

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o
disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e:

§ 7o A lei de diretrizes orçamentárias não poderá
dispor sobre a exclusão de quaisquer despesas primárias
da apuração da meta de resultado primário dos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

Nas palavras da AGU, a regra do parágrafo único do art. 12 da Lei
no 7.957/1989 tem por finalidade impedir a “caracterização de
desvirtuamento do contrato temporário pela Administração Pública, em
afronta ao requisito constitucional do concurso público para contratação
de servidores”.

Já a norma contida no § 7º do art. 4o da Lei Complementar nº
101/2000 pretende equilibrar as contas públicas e estabilizar o déficit, na
medida em que “o atual desenho normativo não afasta a repercussão da
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abertura de tais créditos sobre o resultado primário, com consequência imediata
sobre a meta fiscal. Ressalte-se, ainda, o potencial alcance de tais créditos sobre a
denominada regra de ouro (art. 167, inciso III, CF), consoante acima destacado
pelo Ministério do Planejamento e Orçamento”.

Desse modo, percebe-se que estamos diante de verdadeira
conflagração entre valores constitucionais, a saber: (i) impessoalidade
na Administração Pública; (ii) responsabilidade fiscal; e (iii) proteção
eficiente ao meio ambiente.

Destarte, objetivando o deslinde mais adequado à dramaticidade da
atual situação fática e à complexidade do bloco constitucional incidente,
vejamos separadamente os três itens principais.

A) Sobre o interregno relativo à recontratação de brigadistas
temporários no IBAMA e no ICMBIO

A moralidade e a impessoalidade da Administração Pública levam à
exigência contida no art. 37, II, da Carta da República, traduzindo-se na
necessidade de o Estado conferir efetividade a diversos princípios
constitucionais, dentre eles o de que todos são iguais perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza. A despeito disso, a própria Carta
excepciona a regra do concurso público ao prever, no inciso IX do art. 37,
que “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”,
não fixando, por outro lado, prazo máximo para essa contratação,
deixando, portanto, essa avaliação para o legislador ordinário.

Entretanto, referida arquitetura normativa não pode servir de
obstáculo para a concretização emergencial de outro valor fundamental,
também contido na Constituição, que é a proteção efetiva do meio
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ambiente.

Ao lado da necessidade de arcabouço administrativo hígido e
impessoal, encontra-se a exigência primária de manutenção do meio
ambiente como salvaguarda da própria vida dos administrados (atuais e
futuras gerações).

Ingo Wolfgang Sarlet e Tiago Fensterseifer lecionam que:

“Em regra, a miséria e a pobreza (como projeções da
falta de acesso aos direitos sociais básicos, como saúde,
saneamento básico, educação, moradia, alimentação,
renda mínima etc.) caminham juntas com a degradação e
poluição ambiental, expondo a vida das populações de
baixa renda e violando, por duas vias distintas, a sua
dignidade. Entre outros aspectos a considerar, é
perceptível a importância de uma tutela compartilhada e
integrada dos direitos sociais e dos direitos ecológicos,
agrupados sob o rótulo genérico de direitos fundamentais
socioambientais ou direitos econômicos, sociais, culturais e
ambientais (DESCA), assegurando as condições mínimas
para a preservação da qualidade de vida, aquém das quais
poderá ainda haver vida, mas essa não será digna de ser
vivida.

No sentido de ampliar o núcleo de direitos sociais, de
modo a atender às novas exigências para uma vida digna,
especialmente em razão da “nova” questão ambiental,
Maria Clara Dias assevera que, por direitos sociais básicos,
devemos compreender tanto os direitos relacionados à
educação, formação profissional, trabalho etc., como os
direitos à alimentação, moradia, assistência médica e a
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20 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago. Princípios do direito ambiental. 2ª Ed. São Paulo:
Saraiva, 2017, p. 14.

tudo aquilo que, no decorrer do tempo, puder ser
reconhecido como parte integrante da nossa concepção de
vida digna, o que é o caso, nos últimos anos, dos direitos
que concernem à demanda por um meio ambiente
saudável.

A compreensão integrada e interdependente dos
direitos sociais e da proteção do ambiente, mediante a
formatação dos direitos fundamentais socioambientais,
constitui um dos esteios da noção de desenvolvimento
sustentável no âmbito do Estado Socioambiental de
Direito.

A partir de tal premissa, conforme já tratamos
anteriormente, deve-se ter em conta a existência tanto de
uma dimensão social quanto de uma dimensão ecológica
inerentes à dignidade (da pessoa) humana, sendo que
somente um projeto que contemple ambas as dimensões
normativas se revela como constitucionalmente
adequado”.20

A jurisprudência desta Suprema Corte também alberga a proteção
ambiental como marco definidor do Estado de Direito contemporâneo,
sendo exemplo disto o julgamento das presentes ADPFs (nº 743, 746 e
857), bem como da ADPF 760 e ADO 64, atualmente de relatoria do
Ministro André Mendonça. Nestas últimas ações, esta Corte manifestou-
se no seguinte sentido:

“(...) Como já reconhecido por esta Suprema Corte, a
questão relacionada à concretização do direito
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fundamental ao meio ambiente equilibrado, plasmado
no art. 225 da Lei Maior e titularizado pelas presentes e
futuras gerações, através da efetiva implementação de
programas e ações governamentais eficientes, “é um dos
temas jurídicos e sociais mais relevantes da atualidade,
tanto na perspectiva nacional quanto internacional”
(ADO nº 59/DF, Rel. Min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, j.
03/11/2022, p. 16/08/2023), possuindo inegável estatura
constitucional.

(...) 8. O dever constitucional de proteção ao meio
ambiente reduz a esfera de discricionariedade do Poder
Público em matéria ambiental, pois há uma imposição de
agir a fim de afastar a proteção estatal deficiente e a
proibição do retrocesso. A inércia do administrador ou sua
atuação insuficiente configura inconstitucionalidade,
autorizando a intervenção judicial.

(...) 12. A complexidade do problema, associada a
razões de interesse social, segurança jurídica, repercussão
internacional e outras externalidades negativas orientam,
contudo, para o não reconhecimento de um estado de
coisas inconstitucional em relação à política pública de
proteção ambiental atualmente adotada pelos poderes
públicos, nos diversos níveis federativos e instâncias
governamentais nacionais. 13. Assunção, como alternativa,
de um “compromisso significativo” (meaningful
engagement) referente ao desmatamento ilegal da Floresta
Amazônica, com a determinação de (i) elaboração de plano
de ação voltado à efetiva execução do PPCDAm ou outro
instrumento de planejamento e formatação da política
pública ambiental para a região amazônica atualmente em
vigor; (ii) elaboração de plano específico de fortalecimento
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institucional do Ibama, do ICMBio, da Funai e outros
órgãos envolvidos na defesa e proteção do meio ambiente;
(iii) apresentação, em sítio eletrônico a ser indicado pela
União, de relatórios objetivos, transparentes, claros e em
linguagem de fácil compreensão ao cidadão brasileiro,
contendo as ações e os resultados das medidas adotadas
em cumprimento aos comandos determinados por este
Supremo Tribunal Federal; (iv) abertura de créditos
extraordinários, com vedação de contingenciamento
orçamentário, em relação às rubricas ambientais; e, (v)
expedição de notificação ao Congresso Nacional acerca do
contido na presente decisão”.

(ADPF 760, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Relator(a)
p/ Acórdão: ANDRÉ MENDONÇA, Tribunal Pleno,
julgado em 14-03-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n
DIVULG 25-06-2024 PUBLIC 26-06-2024)”.

Ademais, em situações emergenciais como as que são objeto destas
ADPFs fere a regra constitucional da eficiência administrativa a
preservação de atos que foram pensados para situações de normalidade
administrativa e que, diante de cenário extremo e excepcional,
mostram-se contraproducentes.

Com efeito, não faz sentido obrigar a Administração Pública a
demitir brigadistas treinados e experientes no combate aos incêndios com
impedimento à recontratação em prazo inferior a três meses.

Não se apresenta proporcionalmente adequada às promessas
constitucionais apostas na Carta de 1988 a opção administrativa que
venha a dar preferência absoluta à restrição temporal enfocada, em
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detrimento do princípio da proteção eficiente do meio ambiente.

Aliás, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB
determina que “na interpretação de normas sobre gestão pública, serão
considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as
exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos
dos administrados” (art. 22). Portanto, resta evidente que a concretização
das políticas públicas exige a neutralização dos obstáculos e dificuldades
que surgirem ao longo do seu ciclo de vida, principalmente em
momentos excepcionais.

Em obra de autoria conjunta do Ministro Gilmar Mendes e do
Procurador-Geral da República Paulo Gonet, extrai-se a metodologia a ser
empregada no sopesamento de princípios constitucionais ora em conflito:

“As colisões de direitos fundamentais, bem assim os
conflitos desses direitos com outros valores
constitucionais, vêm despertando a atenção da mais
moderna doutrina. O assunto se entrelaça com a busca da
compreensão do conteúdo e dos lindes dos diferentes
direitos fundamentais.

Que acontece quando duas posições protegidas como
direitos fundamentais diferentes contendem por
prevalecer numa mesma situação?

[…]

Para solucionar o conflito, hão de se considerar as
circunstâncias do caso concreto, pesando-se os interesses
em conflitos, no intuito de estabelecer que princípio há
de prevalecer, naquelas condições específicas, segundo
um critério de justiça prática.
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[...]

O juízo de ponderação a ser exercido liga-se ao
princípio da proporcionalidade, que exige que o
sacrifício de um direito seja útil para a solução do
problema (teste da adequação), que não haja outro meio
menos danoso para atingir o resultado desejado (teste da
necessidade) e que passe no teste da proporcionalidade
em sentido estrito, isto é, que o ônus imposto ao
sacrificado não sobreleve o benefício que se pretende
obter com a solução.

[...]

É importante perceber que a prevalência de um
direito sobre outro se determina em função das
peculiaridades do caso concreto. Não existe um critério de
solução de conflitos válido em termos abstratos. Pode-se,
todavia, colher de um precedente um viés para solução de
conflitos vindouros. Assim, diante de um precedente
específico, será admissível afirmar que, repetidas as
mesmas condições de fato, num caso futuro, um dos
direitos tenderá a prevalecer sobre o outro.

Esse juízo de ponderação entre os bens em confronto
pode ser feito tanto pelo juiz, para resolver uma lide,
quanto pelo legislador, ao determinar que, em dadas
condições de fato, um direito há de prevalecer sobre o
outro.

[...]

É possível recolher do acervo de jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal julgados em que a Corte teve de
estabelecer um juízo de preferência entre direitos
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21MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 19ª Ed. São
Paulo: Saraiva, 2024, p. 150-151.

fundamentais ou entre um direito fundamental e um valor
constitucional diverso. O problema de que cuidam tais
precedentes é inegavelmente o de conflito entre direitos,
mesmo que isso não seja dito expressamente. Esses
acórdãos terminam por apresentar uma discussão sobre o
peso de bens constitucionais em uma dada situação
concreta”.21

Soma-se a esta lição doutrinária a determinação legal contida no art.
20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro no sentido que
“nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com
base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as
consequências práticas da decisão”, bem como “a motivação
demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa,
inclusive em face das possíveis alternativas”.

Portanto, concluo que é necessário e congruente o afastamento dos
prazos de interregnos mínimos contidos no caput e parágrafo único do
art. 12 da Lei no 7.957, de 20 de dezembro de 1989, alterada pela Medida
Provisória no 1.239, de 8 de julho de 2024, para possibilitar a imediata
recontratação temporária de pessoal a fim de prestar serviço na
prevenção, controle e combate de incêndios florestais, durante este ano de
2024, sem qualquer alteração do regime jurídico de trabalho.

B) Sobre as condições para a abertura de crédito extraordinário e suas
consequências
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Este item deve ser examinado com as mesmas diretrizes teóricas e
práticas expostas no item A.

O já transcrito § 7º do art. 4º da Lei Complementar no 101/2000 foi
incluído pela Lei Complementar nº 200/2023. Esta e as demais alterações
objetivaram a instituição de regime fiscal sustentável para garantir a
estabilidade macroeconômica do País.

Por se tratar de regra contida em lei complementar, em virtude da
limitação prescrita pelo inciso III do § 1º do art. 62 da Constituição da
República, o Governo Federal não pode editar medida provisória para
suplantar momentaneamente tal obstáculo.

Contudo, sob a perspectiva de conflito entre valores constitucionais
(Responsabilidade Fiscal e Responsabilidade Ambiental), deve-se fazer
preponderar aquele que possui o maior risco de extinguir-se
irremediavelmente, qual seja, o Meio Ambiente e a Vida das populações
afetadas.

Em conformidade com o art. 20 da LINDB, as dificuldades e
obstáculos administrativos e fiscais ora analisados podem ser
suplantados pela suspensão dos seus efeitos, durante este ano de 2024,
sem que sejam geradas consequências negativas maiores para o país do
que aquelas a serem enfrentadas com a gravíssima emergência climática.

É nítido o vetor da concordância prática dessa conclusão
interpretativa, mormente levando em consideração os reflexos da
emergência climática para a produção nacional, e, consequentemente,
para o Produto Interno Bruto. Em outras palavras, pode-se dizer que as
consequências negativas para a Responsabilidade Fiscal serão muito

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0ED4-5EEE-45CD-33E9 e senha 13B6-AB11-0557-F130



ADPF 743 / DF

33

maiores devido à erosão das atividades produtivas vinculadas às áreas
afetadas pelas queimadas e pela seca do que em decorrência da
suspensão momentânea, e apenas para estes últimos quatro meses do
exercício financeiro de 2024, da regra do § 7º do art. 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Para além do aspecto pragmático citado acima, deve-se lembrar da
responsabilidade de natureza material fixada pelo art. 225 da
Constituição: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para
as presentes e futuras gerações”.

Não podemos negar o máximo e efetivo socorro a mais da metade
do nosso território, suas respectivas populações e toda a flora e fauna da
Amazônia e Pantanal, sob a justificativa de cumprimento de uma regra
contábil não constante na Carta Magna, e sim do universo
infraconstitucional.

O Supremo Tribunal Federal têm precedentes que reconhecem a
possibilidade de afastamento de regras de cunho fiscal, quando valores
mais altos se impõem. Vejamos:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E
FINANCEIRO - PRECATÓRIOS - EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 113 E 114/2021 -
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL -
INEXISTÊNCIA - REGIME DE PAGAMENTO VIA
PRECATÓRIO - CLÁUSULAS DE ISONOMIA E
SEGURANÇA JURÍDICA - CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS À
CONSTITUIÇÃO - JUDICIAL REVIEW DO MÉRITO DAS

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0ED4-5EEE-45CD-33E9 e senha 13B6-AB11-0557-F130



ADPF 743 / DF

34

EMENDAS CONSTITUCIONAIS - POSSIBILIDADE -
TETO PARA PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS EM
CADA EXERCÍCIO - ART. 107-A DO ADCT -
CONSTITUCIONALIDADE APENAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2022 - PANDEMIA - COTEJO ENTRE
DIREITO À SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
GARANTIA DA SEGURANÇA JURÍDICA AO
CREDOR DO ESTADO - DECLARAÇÃO DE QUE AS
DESPESAS COM PRECATÓRIOS SEJAM
ESCRITURADAS COMO DÍVIDA CONSOLIDADA -
IMPOSSIBILIDADE - JUDICIAL RESTRAINT - EFEITOS
SOBRE O NOVO ARCABOUÇO FISCAL -
AFASTAMENTO - ENCONTRO DE CONTAS -
INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS EM QUE
FORMULADO - UTILIZAÇÃO DA SELIC COMO
ÍNDICE UNIFICADO DE ATUALIZAÇÃO DOS
PRECATÓRIOS - PRATICABILIDADE - POSSIBILIDADE
- ALTERAÇÃO DA DATA LIMITE PARA INCLUSÁO DO
REQUISITÓRIO NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO
SEGUINTE - CONSTITUCIONALIDADE -
COMPATIBILIDADE COM A LDO - INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À IRRETROATIVIDADE - PRECATÓRIO -
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL -
AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE.

[...]

26. A exclusão das consequências para atingimento
das metas fiscais dos valores que ultrapassarem o
subteto, também para os exercícios de 2024 a 2026, deve
ser reconhecida, de modo a que a credibilidade do
regime fiscal possa ser mantida. 27. A fortiori, o
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cumprimento desta decisão dispensa a observância de
quaisquer limites legais e constitucionais ou
condicionantes fiscais, financeiras ou orçamentárias
aplicáveis para o pagamento dos requisitórios expedidos
para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, quando
excedentes do subteto fixado pelo art. 107-A do ADCT.
28. A redação do art. 100, § 9º, da CRFB, estabelecida pela
Emenda 113/2021, apesar de sensivelmente diferente
daquela declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal nas ADIs 4425 e 4357, contém a mesma essência e
não se coaduna com o texto constitucional. 29. A
compensação requerida pelo titular do precatório nas
situações descritas no § 11 do mesmo artigo 100 somente
mantém sua legitimidade após a exclusão do subteto para
pagamento dos requisitórios se afastada a expressão que
determina sua auto aplicabilidade à União.

[...]

Consequentemente: (i) o cumprimento integral da
decisão desta Ação Direta insere-se nas exceções
descritas no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar 200/23, que
institui o Novo Regime Fiscal Sustentável, cujos valores
não serão considerados exclusivamente para fins de
verificação do cumprimento da meta de resultado
primário a que se referem o art. 4º, § 1º, da Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, prevista na lei
de diretrizes orçamentárias em que for realizado o
pagamento; (ii) deferimento do pedido para abertura de
créditos extraordinários para quitação dos precatórios
expedidos para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e
2026, quando excedentes do subteto fixado pelo art. 107-A
do ADCT; (iii) autorizada à União a abertura de créditos
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extraordinários necessários ao pagamento imediato dos
precatórios referidos, estando presentes, no caso concreto,
os requisitos constitucionais da imprevisibilidade e
urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, deduzidas as
dotações orçamentárias já previstas na proposta
orçamentária para o exercício de 2024, aberta a
possibilidade de edição de medida provisória para o
pagamento ainda no exercício corrente.

(ADI 7064, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 01-12-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n
DIVULG 18-12-2023 PUBLIC 19-12-2023)”.

C) A atuação da Polícia Federal

Assinalo, finalmente, que na muitas vezes citada audiência, do dia
10 de setembro, respondendo à pergunta direta deste Relator, o Exmo
Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente foi enfático em
afirmar a origem humana dos incêndios na Amazônia e no Pantanal, bem
como em outros pontos do território nacional. Em corroboração, o Exmo
Secretário Executivo do Ministério da Justiça informou a existência de
dezenas de inquéritos na Polícia Federal, destinados à apuração de
possível perpetração de crimes ambientais. A este propósito, não há
dúvida quanto à competência da Polícia Federal, considerada a
repercussão interestadual e a dimensão nacional dos ilícitos praticados.
Evidentemente, não se afasta o exame caso a caso, porém o exercício das
atribuições da Polícia Federal é indispensável na situação ora vivenciada
em grande parte do território brasileiro.

É certo que tais crimes resultam em penas que têm se revelado
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insuficientes e desproporcionais à gravidade crescente dos ilícitos, que
acarretam danos à saúde humana, à fauna e à flora, bem como à
economia nacional e das famílias - trazendo inclusive graves riscos fiscais.
Este assunto, evidentemente, depende de deliberações legislativas do
Congresso Nacional.

Não obstante, revela-se primordial, para o pleno do cumprimento
das obrigações fixadas no Acórdão do STF, que as investigações,
mencionadas pelas autoridades governamentais na audiência, alcancem o
deslinde de prováveis crimes geradores do caos que milhões de pessoas
estão a vivenciar.

Isso posto, a Polícia Federal - que exerce a Polícia Judiciária da União
- deve empregar todos os recursos humanos, materiais e tecnológicos
para essa problemática absolutamente emergencial dos incêndios
florestais, consoante deliberação abaixo.

4. CONCLUSÃO

Toda a fundamentação expendida visa:

I) Assegurar o cumprimento integral do Acórdão proferido pelo STF
em março de 2024, na presente ação judicial;

II) Efetuar - com base no citado Acórdão - o controle prático da
constitucionalidade das ações e omissões relativas à emergência climática
configurada, protegendo o direito fundamental ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado e o respeito à RESPONSABILIDADE
AMBIENTAL, tudo conforme o artigo 225 da Constituição Federal;

III) Fixar a interpretação constitucional de que vivenciamos um
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quadro fático indutor de medidas excepcionais e imediatas, em face dos
incêndios florestais e secas dos rios da Amazônia e do Pantanal, com
enormes impactos econômicos, fiscais e sociais. A semelhança jurídica é
nítida em relação às recentes enchentes no Rio Grande do Sul, que
redundaram em intensas medidas de socorro e reparação;

IV) Eliminar barreiras que foram mencionadas na audiência do dia
10 de setembro como limitadoras das ações governamentais na
Amazônia e no Pantanal. Ou seja, busca-se desatar totalmente as mãos
do Estado brasileiro, a fim de ampliar a proteção à economia, à nossa
produção e ao comércio internacional, e - sobretudo - às populações
diretamente atingidas por secas e queimadas na Amazônia e no
Pantanal. Essa parte do nosso imenso país já vivencia os efeitos
deletérios de desigualdades sociais e regionais, por isso mesmo tem
fortes direitos subjetivos a prestações estatais em conjuntura de
múltiplas necessidades.

V) Impor as medidas indutivas e mandamentais - referidas no artigo
139, inciso IV, do CPC - para que haja adequada tutela aos interesses
individuais indisponíveis, coletivos e difusos delineados nesta ação
judicial.

Devido o exposto, nos termos do art. 21 do Regimento Interno do
STF c/c art. 139, IV, do Código de Processo Civil:

a) Suspendo, até o encerramento do ano de 2024, os prazos de
interregnos mínimos contidos no caput e parágrafo único do art. 12 da
Lei no 7.957, de 20 de dezembro de 1989, alterada pela Medida
Provisória no 1.239, de 8 de julho de 2024, para imediata recontratação
temporária de pessoal a fim de prestar serviço na prevenção, controle e
combate de incêndios florestais. O quantitativo de eventuais
contratações, a sua aplicação e em quais locais, a lotação dos servidores
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etc são questões, a princípio, remetidas à esfera da discricionariedade
administrativa. O controle judicial sobre eventuais omissões ou
medidas insuficientes poderá ser objeto de incidência posterior, à luz
dos fatos delineados;

b) Autorizo, a critério do Poder Executivo, a abertura de créditos
extraordinários, sem a aplicação do contido no § 7º do art. 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal, introduzido pela Lei Complementar nº
200/2023, isto é, sem cômputos para tetos ou metas fiscais,
exclusivamente para fazer frente à grave “pandemia” de Incêndios e
Secas na Amazônia e no Pantanal. Realço que tal providência, se
adotada, ocorrerá sob o controle dos Poderes Legislativo (quanto à
aprovação final do montante contido em medida provisória) e
Judiciário (quanto à efetiva aplicação), observando-se rigorosamente
todas as regras constitucionais de transparência e rastreabilidade, bem
como as demais leis;

c) Determino o uso do Fundo para Aparelhamento e
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal - FUNAPOL,
instituído pela Lei Complementar n° 89, de 18 de fevereiro de 1997,
sendo disponibilizados pelo Ministério do Planejamento e Orçamento
à Polícia Federal, integralmente ou em parte, os recursos
contingenciados ou cancelados no exercício de 2024. Estes, neste
momento, devem ser aplicados exclusivamente para os fins indicados,
ou seja, apuração e combate aos crimes ambientais e conexos incidentes
na Amazônia e no Pantanal;

d) Estabeleço que eventuais óbices relativos à tramitação dos
Inquéritos Policiais, que derivem do eventual descumprimento de
deveres funcionais das autoridades do Ministério Público ou do Poder
Judiciário, devem ser comunicados a este Relator - para o
encaminhamento junto aos Conselhos, Tribunais ou Procuradorias
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Gerais, se for pertinente em cada caso concreto.

Publique-se.

Brasília, 15 de setembro de 2024.

Ministro FLÁVIODINO
Relator

Documento assinado digitalmente
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